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ME SAGEM DE ENCAlHNHAl TE TO

o Vereador infra-assinado, devidamente amparado na atu-
al Lei Orgânica do Município, encaminha ara a tramitação legal, o pre _
sente Projeto do Lei Legislativo, pelo qual solicita a denominação de
artéria de nossa cidade .de "GREGÓRIO DEVENS".

Solicita que, após os 'trâmites legais e a aprovaçao do,
mesmo, deja enviado à família do homenageado.

JUSTIFICATIVA

GREGÓRIO DEV~NS FILHO, era filho de Gregório Devens e de
Carona Dell-Orto, a ricultores em Flores da Cunha.

Nasceu no dia 28 de novembro de 1894 em Flores da Cunha.
Com a idade de 23 anos, contraiu núpcias no dia 05 de janeiro de 1917 em
Nova Trento, 2Q Distrito de Caxias do Sul, da Comarca de Bento Gonçalves
com a Srta. Angela Ampessam, então com 22 anos de idade.

Ambos dedicaram-se na agricultura e, movidos pela forte
propaganda do novo Eldorado de Paiol Grande, depois de Boa Vista de Ere-
chim, decidiram-se a migrar para o recém criado município de Erechim em
1922.

Aqui arribaram em princípios daquele ano e adquiriram as
terras no dia 25 de aôosto de 1922, conforme consta no "Registro Geral /
Hypothecári'o do Municí io de rechim".

Como agricultores, trabalhando em cima do Lote Rural nQ
13, da Linha Dois"A" da Secção Paiol Grande, criaram 9 filhos: Adelino ,
Corona, Etore, Inês, Sadi, Marcelino, Clairê, Odila e Gregório.

Uns se dedicaram à agricultura, a exemplo dos pais. Ou
tros tornaram-se industrialistas no ramo do café. E uns terceiros engaja-
ram-se como empresários no ramo dos transportes, onde foram bem sucedidos.

Era católico praticante. Gostava de ~echim e sua gente.
Zelou pela sua família,d~ndo exemplo de fé, amor e trabalho, procurando /
semear o bem. Tanto assim que procurou tirar, como tirou, o Certificado /
de Isenção 'leitoral para não incorrer em falta perante a Justiça Eleito-
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ral e comunidade, de tão meticuloso que era.
No dia 07 de dezembro de 1979, às 4h40mi ., já com a avan

çada idade de 86 anos, viúvo, faleceu no Hospital de Caridade de Erechim,
assistido pelos familiares e pelo Doutor Reno Viera, deixando atrás de
si apenas o exemplo do trabalho e do dever cumprido.,

Por isso, ar tratar~se de pessoa que só soube trabalhar,
convicto de que o trabalho engrandece, nada mais justo do que eternizar
sua memória e seu amor à terra, do que prestar-lhe .esta homenagem com a
denominação de uma rua com seu nome.
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PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 041/91 .

- tigo lº

_ tigo 2º

Artiôo 3º

Artigo 4º

Artigo 5º

..

DENOI INl JulTKRIA UI N03SA CIDADE
DE GREGÓRIO DEVENS .

~ dada a denominação de "GREG6RIO DEV.2NS" a uma arté
ria em nossa cidade.

Rua de que trata o Arti60 anterior, localiza-se no
Loteamento Vale Verde, nas Quadras nº4,6 e Área Ver-
de, iniciando na Rua José Reinaldo A~~r~onezzeaté par
te do mesmo lote, em direção Sv~-Norte.

As I)lacas Indicativas conterão os seguintes dizeres:
". U GREGÓRIO DEV N "

Revogam-se as disposições em contrário.

Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Vereador/PDT
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM
SECRETARIA DE OBRAS

LOCALIZAÇÃO DE RUA PARA J!))EWOJll[[JNIAçÃO--~~~~e_~_e~_ ~__ _me. ~__

•..

-~ A Artéria localiza-se no Loteamento Vale Ver
de, entre as Quadras nQ 4, 6 e Área Verde, iniciando na Rua
José Reinaldo Angonezze até parte do mesmo Lote, em direção Su~
Norte.

Erechim, 27 de Julho de 1990.
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REPÚBLICA FEDERA TIV A DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

CARTORIO DO REGISTRO CIVIL
Muniolpio de Erechim

DISTRITO DA SEDEJ

Estudo do Rio Grande do Sul

Leonel ndelido Tedesco
orlelAL

Melindn Leopoldina ledcsco
SUB.OFICIAL
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O referido é verdade e dou fé,

Melinua Leopoldina Tedescoo-
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'ROTOCOLO N.Q:

ROCESSO N.Q; 149/91
\UTO~ Vereador WALDEMAR HELTOR DORNFELD
1ATERIA: PROJ ETO DELE I LEG ISLAT IVO NQ 041/91

•• r

~ENTA: DENO~INA ARTERIA EM NOSSA CIDADE DE"
GREGORIO DEVENS".-

RELATOR:

PARECER:

Vereador IVO NAZZARI
CONSTITUCIONAL

~Para emissao do respectivo PARECER, recebemos das maos do
Sr. Vereador Presidente da COMiSSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÁO, PROJETO /
DE LEI LEGISLATIVO nº 041/91, de autoria do colega Vereador WALDE _
MAR HELTOR DORNFELD, versando em denominaçao de art~ria em nossa cidade de "GREGÓRIO DEVENS".

Anal isando a documentaç~o anexada ao provesso, opinamos /
pela sua CONSTITUCIONALIDADE, haja visto de que o mesmo est~ dentroda Legislaç~o Vigente.

Encaminhamos aos demais membros da COMiSSÃO, e após ao /Plen~rio, para sua tramitaçao fina.

Sala das Comissoes, 3/ de...,Julhode 1.991

(ÀMARA MUNIC1P l Df E~fnJll)
AP OVACO PEtA Mr~ ,:{\

R.:':o,JBr p$[6'\ ~"~.J

/
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125/91 - CM Erechim, Rs 07 de Agosto de 1.991

Senhor Prefeito:

,Ao cumprimenta-lo, cordialmente, vimos por
meio do presenter levar ao conh~cimento de Vossa Excelência,
que em data'de 05 de Agosto de 1.99/, reuniu-se Ordin~riamen
te Esta Casa de Representaç~o Popular, e na ocasi~o tramita-
ram na pauta da ORDEM DO DIA, os PROJETOS DE LEI, abaixo re-
lacionados, e anexados ,ao presente, para os devidos fins.
- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 03819/ - Autoria Vereador 1
LU IZ FR IZZO -' Denom ina art~r ia em nossa c idade de "AUGUSTA 1
PUERAR IfI.

APROVADO POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 039191 - Autoria Vereador 1
LERI ALBERTO LONZETTI - DISPOE SOBRE O COMÉRCIO, VENDA E USO, ",DE ARTIGOS PIROTECNICOS NO MUNICIPIO DE ERECHIM, E DA OUTRASPROVIDÊNCIAS. ' ,
APROVADO COM EMENDA E POR UNANIMIDADE.
- PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 041/91 - Autoria Vereador /-------------------,WALDEMA~ HELTOR DORNFELD - Denomina arteria em nossa q~dadel
de GREGORIO DEVENS".-
APROVADO POR UNANIMIDADE

Sendo o que se oferece para o momento,co -
Ibemos o ensejo para renovar os votos de estima e considera-
çao.

",

Atenciosamente
Câmara

Exmo. Sr.
Be I. ELO I JOÃO ZANELLA
DD.Prefeito Municipal
Nesta
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LEI NQ 2330 DE 08 DE AGOSTO DE 1991.-------- L _

DENOMINA ART~RIA EM NOSSA CIDADE
DE "RUA GREGÕRIO DEVENS".

NARCISO PALUDO, Vice-Prefeito no Exercício do Car-
go de Prefeito Municipal de Erechim,' Estado do Rio Grande do Sul,
FAÇO SABER, em cumprimento ao disposto no Artigo 64, Inciso V da
Lei Orgãnica do Município, que o Poder Legislativo Municipal apro-
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1Q - :t; dada a denominação de "RUA GREGÓRIO DEVENS" a uma ar-
téria em nossa cidade.

Art. 2Q - A Rua de que, trata o Artigo anterior, localiza-se no Lo-
teamento Vale Verde, entre as Quadras nQ 04, 06 e Área
Verde, iniciando do mesmo lote, em direção Sul-Norte.

Art. 3Q - As placa indicativas conterão os seguintes dizeres:
"RUA GREGÓRIO DEVENS".

Art. 4Q - Revogam-se as disposições em contrário'.

Art. 5Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

doVice-Pr

PREFEITURA MUNICIPAL DE ERECHIM, RS., 08 DE AGOSTO DE 1991.

Cargo de Prefeito Municipal

e Publique-se

RCHI
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